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INDICAÇÃO N°011/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus do Amparo.

O Vereadorque a esta subscreve, requer na forma regimental ouvido o Douto
Plenário, seja INDICADO ao Senhor Prefeito Municipal a necessidade de

realizar a pintura de uma faixa de pedestres em frente àCreche Cantinho do

Céu, bem como a troca dos armários, os quais já se encontram em estado

precário de conservação.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação justifica-se pela necessidade de garantir maior segurança
às crianças, pais, responsáveis e funcionários que utilizam diariamente a
Creche Cantinho do Céu, considerando o fluxo constante de veículos no local.

A implantação de uma faixa de pedestres contribuirá para a organização do
trânsito e para a prevenção de acidentes, especialmente nos horários de

entrada e saída dos alunos.Quanto à solicitação de troca dos armários, a

medida se faz necessária devido ao estado precário de conservação em que se
encontram, o que pode comprometer a organização do ambiente escolar e a
adequada guarda dos materiais utilizados pelas crianças e servidores,
proporcionando melhores condições de uso e funcionamento da unidade
escolar.

Diante disso, solicitamos ao Senhor Prefeito Municipal que intervenha junto às

empresas responsáveis para que essa situação seja regularizada o mais breve

possível.

Sala das Reuniões, em 25fevereirode 2026.
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